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CNPJ: 49.413.800/0001-23 Responsável: Allan Okamoto Elias Matrícula: 1509 Telefone: (19) 3734-6121

Mapa Comparativo de Preços

Os cálculos deste relatório foram elaborados com base nas metodologias descritas na 4ª edição do Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do Superior Tribunal de Justiça (STJ). A

utilização desse manual assegura a precisão e a confiabilidade dos cálculos apresentados, conforme os padrões estabelecidos pelo STJ. Para mais detalhes, acesse aqui.

Critérios Estatísticos Gerais

30% Preços excessivamente elevados: valores superiores a 30% da média do rol de preços obtidos

70% Inexequível: valores inferiores a 70% da média do rol de preços obtidos

Critérios Estatísticos por item

Item Média Mediana Desvio Padrão Amostral Coeficiente de Variação Método Estatístico Preço Mínimo

Válidos

Média Mediana

lavanderia hospitalar R$ 12,26 R$ 14,00 3,55 28,98 Média R$ 6,93 R$ 14,03 R$ 14,10

Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte Valor Unit Média Avaliação Obs Avaliação

1 lavanderia hospitalar srv 1,00

PREFEITURA MUNICIPAL
Prefeitura Municipal

de Guapiaçu/SP

JK HIGIENIZACAO

LTDA
--- R$ 13,90

R$ 12,26

VÁLIDO

MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PARDO
Portal Nacional de

Contratações Públicas

GBS LAVANDERIA

LTDA
--- R$ 14,10 VÁLIDO

MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PARDO
Portal Nacional de

Contratações Públicas

GBS LAVANDERIA

LTDA
--- R$ 14,10 VÁLIDO

Prefeitura Municipal de Artur Nogueira
Bolsa Brasileira de

Mercadorias

Amanda Souza

Martins Salinas Ltda
--- R$ 6,93 INEXEQUÍVEL

49,38% de média dos

outros preços obtidos,

excluindo os

excessivamente

elevados

Resumo

Itens Valor

lavanderia hospitalar R$ 12,26

Total Estimado R$ 12,26

Relatório gerado no dia 08/11/2024 10:49:24 (IP: 187.106.39.121)
Código Validação: 7EXawz1Z%2b5pv7O%2bZ1rVA060PmhTr3%2fSiMSPR6JMgVfLdd4SUtheBDuYT%2bIML1KukKh1PJz7Zulg%3d
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CNPJ: 49.413.800/0001-23
Responsável: Allan Okamoto Elias
Matrícula: 1509
Telefone: (19) 3734-6121

Relatório Memorial de Cálculo

Relatório gerado no dia 08/11/2024 10:50:41 (IP: 187.106.39.121)

Item 1 - lavanderia hospitalar:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 22.381.622/0001-40 R$ 13,90 R$ 13,90

1. Seleção dos valores �nais do conjunto: 13.90
2. Soma das propostas �nais selecionadas: 13.90
3. Divisão pela quantidade selecionada: 13.90 / 1 = 13.90
4. Média da seleção: 13.90
5. Diferença quadrada de cada valor pela média: (13.90 - 13.90)²
�. Soma das diferenças quadradas: 0.00
7. Divisão do resultado anterior pela quantidade selecionada: 0.00 / (1 - 1) = 0.00
�. Raiz quadrada do resultado anterior: √0.00 = 0.00
9. Desvio padrão: 0.00

10. Divisão do desvio padrão pela média de seleção: (0.00 / 13.90) * 100
11. Coe�ciente de variação: 0.00
12. Soma da média com desvio padrão: 13.90 + 0.00 = 13.90
13. Limite superior: 13.90
14. Subtração da média com desvio padrão:13.90 - 0.00 = 13.90
15. Limite inferior: 13.90
1�. Seleção dos valores �nais dentro dos limites: 13.90
17. Soma das propostas �nais selecionadas: 13.90
1�. Divisão pela quantidade selecionada: 13.90 / 1 = 13.90
19. Valor Calculado: R$ 13,90

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 42.640.801/0001-61 R$ 14,10 R$ 14,10

1. Seleção dos valores �nais do conjunto: 14.10
2. Soma das propostas �nais selecionadas: 14.10
3. Divisão pela quantidade selecionada: 14.10 / 1 = 14.10
4. Média da seleção: 14.10
5. Diferença quadrada de cada valor pela média: (14.10 - 14.10)²
�. Soma das diferenças quadradas: 0.00
7. Divisão do resultado anterior pela quantidade selecionada: 0.00 / (1 - 1) = 0.00
�. Raiz quadrada do resultado anterior: √0.00 = 0.00
9. Desvio padrão: 0.00

10. Divisão do desvio padrão pela média de seleção: (0.00 / 14.10) * 100
11. Coe�ciente de variação: 0.00
12. Soma da média com desvio padrão: 14.10 + 0.00 = 14.10
13. Limite superior: 14.10
14. Subtração da média com desvio padrão:14.10 - 0.00 = 14.10
15. Limite inferior: 14.10
1�. Seleção dos valores �nais dentro dos limites: 14.10
17. Soma das propostas �nais selecionadas: 14.10
1�. Divisão pela quantidade selecionada: 14.10 / 1 = 14.10
19. Valor Calculado: R$ 14,10

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

Relatório gerado no dia 08/11/2024 10:50:41 (IP: 187.106.39.121)
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CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 42.640.801/0001-61 R$ 14,10 R$ 14,10

1. Seleção dos valores �nais do conjunto: 14.10
2. Soma das propostas �nais selecionadas: 14.10
3. Divisão pela quantidade selecionada: 14.10 / 1 = 14.10
4. Média da seleção: 14.10
5. Diferença quadrada de cada valor pela média: (14.10 - 14.10)²
�. Soma das diferenças quadradas: 0.00
7. Divisão do resultado anterior pela quantidade selecionada: 0.00 / (1 - 1) = 0.00
�. Raiz quadrada do resultado anterior: √0.00 = 0.00
9. Desvio padrão: 0.00

10. Divisão do desvio padrão pela média de seleção: (0.00 / 14.10) * 100
11. Coe�ciente de variação: 0.00
12. Soma da média com desvio padrão: 14.10 + 0.00 = 14.10
13. Limite superior: 14.10
14. Subtração da média com desvio padrão:14.10 - 0.00 = 14.10
15. Limite inferior: 14.10
1�. Seleção dos valores �nais dentro dos limites: 14.10
17. Soma das propostas �nais selecionadas: 14.10
1�. Divisão pela quantidade selecionada: 14.10 / 1 = 14.10
19. Valor Calculado: R$ 14,10

Preço (Outros Entes Públicos) 4: Média Saneada das Propostas Finais (TCU)

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 36.127.364/0001-84 R$ 6,93 R$ 6,93

1. Seleção dos valores �nais do conjunto: 6.93
2. Soma das propostas �nais selecionadas: 6.93
3. Divisão pela quantidade selecionada: 6.93 / 1 = 6.93
4. Média da seleção: 6.93
5. Diferença quadrada de cada valor pela média: (6.93 - 6.93)²
�. Soma das diferenças quadradas: 0.00
7. Divisão do resultado anterior pela quantidade selecionada: 0.00 / (1 - 1) = 0.00
�. Raiz quadrada do resultado anterior: √0.00 = 0.00
9. Desvio padrão: 0.00

10. Divisão do desvio padrão pela média de seleção: (0.00 / 6.93) * 100
11. Coe�ciente de variação: 0.00
12. Soma da média com desvio padrão: 6.93 + 0.00 = 6.93
13. Limite superior: 6.93
14. Subtração da média com desvio padrão:6.93 - 0.00 = 6.93
15. Limite inferior: 6.93
1�. Seleção dos valores �nais dentro dos limites: 6.93
17. Soma das propostas �nais selecionadas: 6.93
1�. Divisão pela quantidade selecionada: 6.93 / 1 = 6.93
19. Valor Calculado: R$ 6,93

Relatório gerado no dia 08/11/2024 10:50:41 (IP: 187.106.39.121)
Código Validação: GLSsuKrt7ypm%2fBD3O0eDgkJbFD4H5hzRGan54vUc2CmPZfCnatr4%2bqgAhJuC%2foL3u0r6RL3Tp2js2JCeeucrCA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=GLSsuKrt7ypm%252fBD3O0eDgkJbFD4H5hzRGan54vUc2CmPZfCnatr4%252bqgAhJu
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2024 

 

 

No dia 12/07/2024 compareceram, de um lado a(o) FUNDO MUNICIPAL DE IPUMIRIM, 
Estado de SANTA CATARINA pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 
nº 11.329.956/0001-58, com sede administrativa localizada Rua Bento Gonçalves, 475 - 
Centro, Município de Ipumirim, neste ato representado pelo Sr(a) João Valdomiro 
Nicodem, doravante denominada CONTRATANTE, e a(s) empresa(s) abaixo 
qualificada(s) neste ato representado por seu Diretor ou representante legal, doravante 
denominadas DETENTORA(S) DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento da licitação 21/2024 na modalidade 
de Dispensa de licitação, DL Nº 18/2024 que selecionou a proposta mais vantajosa para 
a Administração Pública, objetivando Registro de Preços com validade para 12 (doze) 
meses, contratação de prestação de serviços de lavanderia hospitalar, envolvendo o 
processamento de roupas e tecidos em geral, em todas as suas etapas, deste a retirada 
até seu retorno em ideias condições de reuso, sob situações higiênico sanitárias 
adequadas, com a coleta, transporte, tratamento, lavagem e higienização das roupas, 
tecidos, oriundos das atividades diárias nas Unidades Básica de Saúde localizadas na 
sede deste Município. 

 

A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo 
e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e pelo DECRETO 
Nº 2.793, DE 20 DE JULHO DE 2023, pelas condições do edital, termos da proposta, 
mediante as cláusulas e condições estabelecidas nesta contratação. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro 
de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando: contratação de prestação de serviços de lavanderia hospitalar, 
envolvendo o processamento de roupas e tecidos em geral, em todas as suas 
etapas, deste a retirada até seu retorno em ideais condições de reuso, sob 
situações higiênico sanitárias adequadas, com a coleta, transporte, tratamento, 
lavagem e higienização das roupas, tecidos, oriundos das atividades diárias nas 
Unidades Básica de Saúde localizadas na sede deste Município, tudo em 
conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas 
no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e 
Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento 
independente da transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de 
Preços. 

 
1.2 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente motivada. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM 
 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 
 2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 

PREÇO, inscrito no edital do Processo Licitatório descritos acima e de acordo com a 
ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

  

Participante: LAVADISKE AUTOMATIC LTDA 

 

Item Descrição do Produto Qtd. Und. 
Preço Unitário 

(R$) 
Preço Total 

(R$) 

01 Prestação de serviços de lavanderia hospitalar, 
envolvendo o processamento de roupas e 
tecidos em geral, em todas as suas etapas, deste 
a retirada até seu retorno em ideais condições de 
reuso, sob situações higiênico sanitárias 
adequadas, com a coleta, transporte, tratamento, 
lavagem e higienização das roupas, tecidos, 
oriundos das atividades diárias nas unidades de 
saúde localizadas na sede deste Município. 

300 KG  R$ 11,28   R$ 3.384,00  

VALOR TOTAL : R$ 3.384,00 

 

 2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata 
de Registro de Preço.  

 2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos 
devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da 
relação inicialmente pactuada, na forma do art. 124, alínea “d”, da Lei Federal nº 
14.133/2021 e DECRETO Nº 2.793, DE 20 DE JULHO DE 2023. 

 2.2.2 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à 
Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das 
partes. 

 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
 3.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano 

contando a partir da data da assinatura do instrumento contratual, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso 

 3.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar 
suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por 
intermédio de instrumento contratual ou por outro instrumento hábil, como carta-contrato, 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM 
 

 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a 
serem pagos serão aqueles registrados em ata. 

4.4 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o 
órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro 
de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a 
anexação ao respectivo processo de registro. 

 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da 
presente licitação serão do Departamento de Licitações e Compras denominado como 
órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços.; 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no 
mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a 
ser pago pela Administração. 

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de 
registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e 
seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem 
de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 

5.1.3 Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema 
Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de 
condições, sem que caiba recurso ou indenização. 

5.1.4 Emitir a autorização de fornecimento. 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas 
obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas 
as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador 
qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos e/ou serviços nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do 
Registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de 
acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua 
titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão 
Usuário da Ata de Registro de Preços. 

5.3.2 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as 
obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM 
 

 
5.3.3 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo estabelecido no Anexo I, Termo de Referência do Edital, 
ou, na omissão dessa informação, no prazo definido para entrega de produtos e/ou 
serviços, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

5.3.4 Ter revisto ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 

5.3.5 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação 
de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços 
inicialmente registrados, DECRETO Nº 2.793, DE 20 DE JULHO DE 2023. 

5.3.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 

5.3.7 Demais obrigações já previstas no Edital e no Anexo I, Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

 

6.1. O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos: 

6.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

6.1.1.1 O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu 
origem ao registro de preços; 

6.1.1.2 O licitante recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do 
registro de preços, ressalvada a hipótese de a Administração aceitar sua justificativa; 

6.1.1.3 O fornecedor der causa à rescisão de contrato decorrente do registro de preços; 

6.1.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente 
do registro de preços; 

6.1.1.5 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

6.1.1.6 Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

6.1.2 Pelo fornecedor quando: 

6.1.2.1 Mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 

6.2 A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado, nos casos 
previstos no 6.1.1, deverá ser formalizada pelo sistema oficial do Município, juntando-se 
o comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

6.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado 
ou suspenso o preço registrado a partir de 5 (cinco) dias úteis da sua publicação. 

6.4 A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá 
da obrigação de contratar com a Administração se o pedido de desistência for 
documentalmente justificado, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

          6.5 A decisão que cancelar ou suspender o preço registrado deverá ser publicada 
nos meios legais. 
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CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 
 7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 

objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, 

formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo 
constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a 
entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 

 7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou 
por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço, contendo o número do 
Processo Licitatório e do Pregão Eletrônico e procederá diretamente a solicitação como 
fornecedor, com os preços registrados obedecida à ordem de classificação. 

 7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos e/ou serviços 
solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao 
setor requisitante, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
recebimento da Autorização de Fornecimento. 

 7.5 A (s) fornecedora(s) classificada(s) ficará (ão) obrigada(s) a atender as ordens 
de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega 
dos materiais e/ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

 7.5.1 O local de entrega dos materiais e/ou serviços será estabelecido em cada 
Autorização de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local 
em que esta indicar. 

 7.5.2 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade 
requisitante, conforme especificado no edital. 

 7.6 A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, 
quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim 
sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, 
ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado. 

 7.7 Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como 
todos os impostos, taxas e demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por 
conta exclusivas da contratada. 

 7.8 A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente 
Ata, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de 
sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as 
referidas especificações. 

 7.8.1 Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não 
atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o 
uso. 

 7.8.2 Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem 
danificados durante as operações de transporte e descarga no local da entrega. 

 7.9 Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança 
dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo estabelecido pelo Anexo 
I, Termo de Referência do Edital, ou quando da omissão desta informação, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor. 

 7.10 A empresa vencedora deverá executar o objeto contratado de acordo com o 

Anexo I, Termo de Referência do Edital ou conforme descrito em Edital. 

 7.11 O prazo máximo para a entrega do objeto da licitação será conforme 
definido em Edital, contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

 7.12 O objeto do presente contrato será recebido na formado art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
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 7.13 O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a contratada de eventual 

responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento será efetuado no prazo do Anexo I, Termo de Referência do Edital, de 
acordo com solicitação da Secretaria e mediante a apresentação da nota fiscal 
eletrônica/fatura, em moeda corrente nacional. 

 8.2 O Município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de 
não entrega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal nos prazos estabelecidos. 

 8.3 A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo 
licitatório, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, descrição 
completa conforme a autorização de fornecimento (objeto, quantidade, marca e demais 
elementos que permitam sua perfeita identificação), bem como informar os dados de 
CNPJ da licitante vencedora, Endereço, Nome da Contratada,número da Agência e Conta 
Bancária (em nome da pessoa jurídica) na qual será efetuado o depósito para o 
pagamento do objeto. 

 8.4 No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá ser 
encaminhado no e-mail: compras@ipumirim.sc.gov.br para fins de arquivamento e via 
impressa para a Secretaria. 

 8.5 A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for 
feita em total conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

 
CLÁUSULA NONA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

 
 9.1 Os Recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento 

vigente da municipalidade e constarão na Autorização de Fornecimento emitida pela 
Administração Municipal. 

   9.2 Os Recursos Financeiros serão de origem própria e/ou de transferências 
constitucionais e legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
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motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

    10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 
item 10.1 desta ata as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 
cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c)impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 10.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 10.2. da presente 

ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
 10.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções, conforme previsto no item 10.2. da presente ata. 

 10.5 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na 
hipótese de tratamento de dados pessoais sensíveis como objetivo de obter vantagem 
econômica, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da 
CONTRATADA, em razão da Lei Federal nº 13709/18. 

 10.6 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na 
hipótese de descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da 
pessoa natural vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o 
consentimento específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade 
havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, em virtude da Lei 
Federal nº 13709/18. 

 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 

 
 11.1 A presente Ata de Registro de Preços será publicada e ficará disponível no 

Diário Oficial dos Municípios e no Portal da Transparência/Licitações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

 
 12.1 As partes de comum e recíproco acordo, elegem o foro da comarca de 

Ipumirim-SC, para dirimir qualquer dúvida, ação ou questão oriunda deste presente 
contrato. 

 12.2 E por estarem justos, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 3 
vias, ou em via digital com assinatura eletrônica em todas as páginas para todos os fins 
de direito. 
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ASSINATURAS. 

 

 

_____________________________ 
JOÃO VALDOMIRO NICODEM 

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 

 

____________________________________ 

LAVADISKE AUTOMATIC LTDA 

DETENTORA DA ATA 
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ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 
 

Proc. Licitatório nº 000040/24 
PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS) nº 04 
Objeto: SERVIÇO DE LAVANDERIA 
Detalhamento do Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVANDERIA HOSPITALAR PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BADY BASSITT – SP. 
 
 
Na data de 27 de maio de 2024, às nove horas, zero minuto e zero segundo, o Pregoeiro e a Equipe 
de Apoio, composta na lista abaixo: 
 

Portaria Data Nome Cargo CPF 

3089 03/01/2024 Michele Pantaleão de Carvalho Agente de Contratação 349.790.528-35 

 
Reuniram-se para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe. Inicialmente 
o Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as 
propostas recebidas e abrindo a fase de lances. 
 
CREDENCIAMENTO 
Lista de credenciados abaixo: 
 

Código 
Lances 

Proponente / Fornecedor 
Representante 

Tipo Empresa 
CPF 

CNPJ 
RG 

Preferência de 
contratação (art. 44 
da LC 123/2006) 

 
Sim 

BASE LAVANDERIA HOSPITAL 
SILVINO SERGIO MARIOTTI 

ME 
053.690.328-07 

45.097.274/0001-89 
14.566.201.9 

Sim 

 
Sim 

WL LAVANDERIA LTDA 
WILLIAN MARQUES DE 
OLIVEIRA 

ME 
392.848.908-96 

53.780.178/0001-69 
474442160 

Sim 

 
CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA RECEBIDAS 
 
Com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiro procedeu à análise das propostas 
recebidas, quando foi verificado se cada proposta atendia aos requisitos do edital, passou então ao 
exame da compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento. Constatada a regularidade 
das propostas, passou a selecionar os licitantes que participarão da etapa de lances em razão dos 
preços propostos, conforme lista de classificação da proposta recebidas apresentada a seguir: 
 

Item 
1 
Classif. 

Código 
800.016.778 
Código 

Descrição do Produto/Serviço 
SERVIÇOS DE LAVANDERIA 
HOSPITALAR P/MELHOR 
HIGIENIZAÇÃO DE ENXOVAL DE 
ROUPARIA HOSPITALAR DA 
SAUDE. 
Proponente / Fornecedor 

Marca Unidade 
KG 
Valor 
Unitário 

Quantida
de 
24000 
Valor 
Total 

 
Status 
Lance 

1  WL LAVANDERIA LTDA  15,90 381.600,0
0 

Classificad
o    
S 

2  BASE LAVANDERIA HOSPITAL MARCA 
PRÓPRIA 

19,50 468.000,0
0 

Classificad
o    
S 
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MENSAGENS 
 
Apelido 
Proponente / Fornecedor 

Código 
Tipo Empresa 

Preferência de contratação (art. 44 
da LC 123/2006) 
Empresa sediada local ou 
regionalmente 

LIC001 
WL LAVANDERIA LTDA 

 
ME 

Sim 
Não 

LIC002 
BASE LAVANDERIA HOSPITAL 

 
ME 

Sim 
Não 

 
Mensagens do Processo Licitatório  
Mensagens 
 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 27/05/2024 09:00:43) 
Sessão iniciada, aguarde. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 27/05/2024 09:02:30) 
Propostas enviadas em análise, aguarde. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 27/05/2024 09:02:41) 
Item: 1 - SERVIÇOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR P/MELHOR HIGIENIZAÇÃO DE ENXOVAL DE 
ROUPARIA HOSPITALAR DA SAUDE. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 27/05/2024 09:02:41) 
Atenção, mensagens disponíveis para o item! 
De: SISTEMA - Para: LIC001 - (Data e Hora: 27/05/2024 10:48:53) 
Licitante habilitado pela comissão, aguarde. 
De: Agente de Contratação - Para: TODOS - (Data e Hora: 27/05/2024 10:51:02) 
Fica a empresa vencedora notificada para apresentação da Proposta atualizada, em até 2 dias úteis 
após ao término da sessão pública, excluindo-se o dia sessão e contando o dia útil seguinte, através 
do seguinte endereço eletrônico: licitacoes@badybassitt.sp.gov.br. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 27/05/2024 11:04:08) 
Sessão finalizada, Ata do processo licitatório em elaboração pela comissão. 
 
Lote / Item 1 
Mensagens 
 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 27/05/2024 09:02:41) 
Resultado da classificação das propostas lançadas:  
1º - LIC001 (Classificado),  
2º - LIC002 (Classificado).  
 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 27/05/2024 09:02:41) 
Em disputa, aguardando lances. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 27/05/2024 09:02:41) 
Modo aberto, tempo de 10 minutos, será prorrogada pelo sistema caso houver lance ofertado nos 
últimos 2 minutos. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 27/05/2024 09:12:41) 
Prorrogação de lances iniciada! 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 27/05/2024 09:12:41) 
Modo aberto, tempo de 2 minutos, sendo reiniciado a cada lance ofertado. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 27/05/2024 09:16:35) 
Lances finalizados, aguardando análise da comissão. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 27/05/2024 09:17:30) 
Fase de aceitação, aguarde. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 27/05/2024 09:17:39) 
Item foi aceito pela comissão, aguarde. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 27/05/2024 09:17:49) 
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Fase de habilitação, aguarde. 
De: SISTEMA - Para: LIC001 - (Data e Hora: 27/05/2024 09:18:00) 
Aguardando documento(s) obrigatório(s) solicitado(s) ao licitante. 
De: Agente de Contratação - Para: TODOS - (Data e Hora: 27/05/2024 09:18:45) 
Bom dia. Reitero que o tempo para anexar a documentação exigida é de 60 minutos. 
De: Agente de Contratação - Para: TODOS - (Data e Hora: 27/05/2024 10:28:10) 
Tempo para anexar documentação esgotado. 
De: SISTEMA - Para: LIC001 - (Data e Hora: 27/05/2024 10:51:19) 
Licitante vencedor do item. 
De: SISTEMA - Para: LIC001 - (Data e Hora: 27/05/2024 10:51:19) 
53.780.178/0001-69  
WL LAVANDERIA LTDA  
Melhor oferta: R$ 14,80 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 27/05/2024 10:51:19) 
Intenção de recurso aberta para o item. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 27/05/2024 10:51:19) 
Intenção de Recurso, tempo de 10 minutos. 
Atenção, sempre verifique os “Documentos Digitalizados” disponibilizados durante o processo. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 27/05/2024 11:01:22) 
Intenção de recurso finalizada, item em adjudicação. 
 
RODADA DE LANCES, LC 123 / 2006 E NEGOCIAÇÃO 
 
A sequência de ofertas de lances ocorreu da forma que consta da lista de lances a seguir: 
 
Item 
1 
Rodad
a 

 
 
Nº 
Lance 

Código 
800.016.7
78 
Código 

Descrição do Produto/Serviço 
SERVIÇOS DE LAVANDERIA 
HOSPITALAR P/MELHOR 
HIGIENIZAÇÃO DE ENXOVAL DE 
ROUPARIA HOSPITALAR DA 
SAUDE. 
Proponente / Fornecedor 

Unidade 
KG 
% 
Desconto 

Quantida
de 

24000 
Vlr. Lance 
Unit. 

 
 
Situação 

 
 
Data/Hor
a 

   BASE LAVANDERIA HOSPITAL  15,85 Lance                 27/05/202
4 
09:05:14 

   WL LAVANDERIA LTDA  15,80 Lance                 27/05/202
4 
09:06:21 

   BASE LAVANDERIA HOSPITAL  15,80 Lance                 27/05/202
4 
09:10:54 

   WL LAVANDERIA LTDA  15,50 Lance                 27/05/202
4 
09:11:39 

   WL LAVANDERIA LTDA  15,30 Lance                 27/05/202
4 
09:14:03 

 2  BASE LAVANDERIA HOSPITAL  15,00 Lance                 27/05/202
4 
09:13:01 

 1  WL LAVANDERIA LTDA  14,80 Lance                 27/05/202
4 
09:14:32 

   WL LAVANDERIA LTDA  14,80 Finalizado             
 
SITUAÇÃO DOS ITENS 
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As ofertas foram classificadas, conforme lista de situação dos itens: 
 

Item 
Código 
Cod. Forn 

Descrição do Produto/Serviço 
Proponente / Fornecedor 

Unidade 
Melhor 
Preço 

Quantidade 
Situação/Obs. 

1 
 

800.016.7
78 
 

SERVIÇOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR 
P/MELHOR HIGIENIZAÇÃO DE ENXOVAL DE 
ROUPARIA HOSPITALAR DA SAUDE. 
WL LAVANDERIA LTDA 

KG 
14,80 

24000 
Aceito através 
de Lance 

 
HABILITAÇÃO 
 
Analisados os documentos de habilitação, foi verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no 
Edital, o que consta na lista: 
 

Código Proponente / Fornecedor 
Tipo 
Empresa 

Representante Situação 

 
BASE LAVANDERIA HOSPITAL ME 

SILVINO SERGIO 
MARIOTTI 

Apto à 
Negociação 

 
WL LAVANDERIA LTDA ME 

WILLIAN MARQUES 
DE OLIVEIRA 

Habilitado        

 
ADJUDICAÇÃO 
 
À vista da habilitação, foi declarado vencedor e não tendo havido qualquer manifestação de intenção 
de recurso pelos representantes presentes, a Sra. Pregoeira encaminhou ao Sr. Luiz Antonio Tobardini 
para adjudicação dos itens do pregão as empresas: 
 

Item 
Código 

Código 
 

Descrição do Produto/Serviço 
Proponente / Fornecedor 

Unidade 
Adjudicado 

Quantidade 
Marca 

1 
 

800.016.778 
 

SERVIÇOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR 
P/MELHOR HIGIENIZAÇÃO DE ENXOVAL DE 
ROUPARIA HOSPITALAR DA SAUDE. 
WL LAVANDERIA LTDA 

KG 
Sim 

24000 
 

 
Em seguida, informou que o processo seria encaminhado ao Sr. Luiz Antonio Tobardini (autoridade 
competente) para homologação. Informou ainda a Sra. Pregoeira aos presentes que a sessão de 
processamento do Pregão poderia ser reaberta caso a Adjudicatária não viesse a firmar o contrato 
respectivo, sendo que os mesmos seriam devidamente convocados se isto viesse a ocorrer. Por fim, 
informou que os documentos de habilitação que não foram analisados estariam à disposição no 
Prefeitura Municipal de Bady Bassitt, Rua Camilo de Moraes, 475 - Centro, no horário das 08:30 às 
16:30 para retirada pelos interessados. Ato contínuo, a Sra. Pregoeira declarou como encerrada a 
sessão, lavrando-se esta Ata dos Trabalhos, que vai por ele (a) assinada, juntamente com os membros 
de sua Equipe de Apoio. 
 
RECURSO 
 
Após a declaração da licitante vencedora, não houve manifestação. 
 
ENCERRAMENTO 
 
Ato contínuo, a Sra. Pregoeira declarou como encerrada a sessão, foi verificado o atendimento dos 
requisitos estabelecidos no Edital, os itens do pregão que constam na lista: 
 

Item Código WL LAVANDERIA LTDA Unidade Quantidade Valor  
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Descrição do Produto/Serviço Unitário Valor Total 

1 

800.016.
778 

SERVIÇOS DE LAVANDERIA 
HOSPITALAR P/MELHOR 
HIGIENIZAÇÃO DE ENXOVAL DE 
ROUPARIA HOSPITALAR DA SAUDE. 

KG 24000 14,80 355.200,00 

  Total do Proponente    355.200,00 

 
Em seguida, lavrando esta Ata dos Trabalhos, que vai por ela assinada, juntamente com os membros 
de sua Equipe de Apoio. 
 
OCORRÊNCIAS 
 
Não houve. 
 
ASSINAM 
 
Comissões / Portarias: 
 
 
 
_______________________________________ 
Michele Pantaleão de Carvalho 
CPF.: 349.790.528-35 
Cargo: Agente de Contratação 
PORTARIA: 3089 DE 03/01/2024 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 

GRUPAMENTO DE APOIO DO DISTRITO FEDERAL 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 020/GAPDF-HFAB/2023, QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO HOSPITAL DE FORÇA 

AÉREA DE BRASÍLIA E A EMPRESA 

LAVEBRAS GESTÃO TÊXTEIS S.A. 

A União, Ministério da Defesa, por meio do Comando da Aeronáutica, representada pelo 

HOSPITAL DE FORÇA AÉREA DE BRASÍLIA-HFAB, situado na área militar do Aeroporto 

Internacional de Brasília, Lago Sul na cidade Brasília – DF, inscrito no CNPJ sob o nº 

00.394.429/0067-37, neste ato representado pelo seu Diretor Interino do HFAB, JORGE 

ANTONIO CARVALHO FEIJÓ Cel Med, nomeado pela Portaria GABAER nº 1.214/GCI, de 

4 de Outubro de 2022 e publicado no Boletim Interno n° 193, de 11 de Outubro de 2022, inscrito  

no CPF nº 236.176.162-91, portador da Carteira de Identidade nº 424.742, expedida pelo 

COMAER, doravante denominada CONTRATANTE, sendo o GRUPAMENTO DE APOIO 

DO DISTRITO FEDERAL – GAP-DF, Unidade Gestora Executora (UGE), inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 00.394.429/0177-71, para efeitos de execução orçamentária, financeira e 

patrimonial das Unidades Gestoras Credoras (UGCRED) apoiadas, conforme a Portaria 

GABAER  nº 425/GC3, de 06 de dezembro de 2022, publicada no DOU nº 233, de 06 de 

dezembro de 2022 e a empresa LAVEBRAS GESTÃO TÊXTEIS S.A. – inscrita no CNPJ sob 

o nº 06.272.575/0053-70, com sede na quadra 06, n° 82, lotes 78,80,82,84 e 86, Setor Industrial, 

Ceilândia, Brasília/DF, CEP n° 72.265-060, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. OTAVIO BATISTA DE CARVALHO NETO, portador da Carteira de 

Identidade nº 4191060, expedida pela SDS/PE, e CPF nº 666.550.214-72 e pelo Sr. REMI 

MICHEL FOULADOUX, portador da Carteira de Identidade nº V2143809, expedida pela 

SSP/SP e CPF nº 215.825.398-39, tendo em vista o que consta no Processo nº 

67440.014324/2022-31 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 004/2023, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1.   O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de lavanderia para atender as 

eventuais necessidades do Hospital de Força Aérea de Brasília (HFAB), que serão prestados nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.   Este Termo de Contrato vincula-se ao Projeto Básico e seus anexos, identificado no 

preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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1.3. Objeto do contrato: 

EMPRESA: LAVEBRAS GESTÃO TÊXTEIS S.A. / CNPJ: 06.272.575/0053-70 

Item da 

Licit. 
Descrição 

Qtd 

Mensal 

Estimada 

Valor 

Mensal 

Estimado 

Qtd Total 

Anual 

Estimada 

Valor Anual 

Estimado 

1 

Contratação de empresa especializada na 

Prestação de serviços de Processamento de 

Roupas de Serviços de Saúde do HFAB, 

compreendendo processamento da roupa de 

propriedade da Contratante em lavanderia da 

Contratada, transporte da roupa limpa entre a 

lavanderia da Contratada e a Unidade da 

Contratante e recolhimento da roupa 

usada/suja das dependências da Contratante 

para ser processada na lavanderia da 

Contratada, visando a obtenção de adequadas 

condições de salubridade e higiene. 

6.000 R$ 9,31 R$ 72.000,00 R$ 670.320,00 

TOTAL R$ 9,31  R$ 670.320,00 

 

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1.  O Contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

Contrato, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, 

desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço; 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 

vantajoso para a Administração; 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1.   O valor total contratação é de R$ 670.320,00 (seiscentos e setenta mil trezentos e vinte 

reais). 

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3.  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1.   As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 00001/120096 

Fonte: 0188000000, 0170120350, 0170120550, 1000000000, 1005000140 

Plano Interno: A0000410000, A0000420000 

Programa de Trabalho: 05301003220040001 

Elemento de Despesa: 339039   

Nota de Empenho: 2023NE000157 

4.2.   No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1.   O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1.   As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1.  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

8.1.  O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

9.   CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1.  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
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11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3.  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenização e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

12.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que 

a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 

legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

12.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 

vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

13.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1.  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1.   É eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária de Brasília para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e 

por duas testemunhas.  

 

 

Brasília-DF, data conforme assinatura digital. 

    CONTRATANTE: 

____________________________ 

JORGE ANTONIO CARVALHO FEIJÓ Cel Med  

REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATANTE 

    CONTRATADA: 

____________________________ 

Sr. OTAVIO BATISTA DE CARVALHO NETO 

REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 

____________________________ 

Sr. REMI MICHEL FOULADOUX  

REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 

 

 

    TESTEMUNHAS: 

____________________________ 

RICARDO VARELA DE ARAÚJO FILHO 2° Ten Int 

AGENTE DE CONTROLE INTERNO 

____________________________ 

MARYELLE ESTRELA CHAGAS 2° Ten Enf 

FISCAL DO CONTRATO 
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SERVIÇOS TECNICOS GERAIS
Praça Voluntários de 32, s/n - Bairro Ponte Preta - CEP 13041-900 - Campinas - SP 

SETEC-PRESIDENCIA/SETEC-DAF/SETEC-DAF-DIAD/SETEC-DAF-DIAD-COMPRAS

DESPACHO

Campinas, 08 de novembro de 2024.

À Diretoria Administrativa e Financeira

Informo que nas últimas 3 (três) pesquisas de preços realizadas deste objeto de contratação (Processos
SETEC.2019.00000616-07, SETEC.2021.00000287-65 e SETEC.2023.00005695-11), não foi possível
diversificar as fontes de pesquisa, sendo consultados apenas preços diretamente de fornecedores, onde não
se obteve ao mínimo 03 (três) orçamentos válidos, devido a descrição detalhada, a unidade, e a quantidade
estimada do objeto da contratação, constantes no Termo de Referência.

Conforme o Manual de Processamento de Roupas de Serviços de Saúde - Prevenção e controle de riscos,
divulgado pela ANVISA (anexo 12900275), a fórmula para se fazer uma estimativa da quantidade e do peso
da roupa a ser processada diariamente em uma unidade, tem como base de cálculo o número de
kg/Leito/dia, onde a lavagem de uniformes de servidores deve ser adicionado ao quantitativo da roupa do
serviço de saúde.

Desta forma, a maior parte das entidades que contratam serviços de Lavanderia Hospitalar, estimam a
quantidade dos serviços pelo peso das roupas, não pela quantidade de peças, conforme demonstrado em
breve pesquisa junto ao banco de preços e em contratos semelhantes de outros entes (anexos 12900315,
12900350, 12900375, 12900389, 12900429, 12900484 e 12900491).

Assim, sugiro o retorno deste à DIFUN – Divisão Funerária, para alteração do Item 3 do Termo de
Referência, para que o quantitativo estimado das roupas seja em peso (Kg), para possibilitar a pesquisa e
comparativo dos preços atuais de mercado.

Encaminho o presente às considerações e deliberações de V.S.ª.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ALLAN OKAMOTO ELIAS, Gerente, em 08/11/2024, às
12:24, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 12900506 e o código CRC 992A31DE.
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